PARECER Nº     , DE 

DA COMISSÃO DE SAÚDE, SOBRE O PROJETO DE LEI N( 598, DE 2024
De autoria dos Deputados Tomé Abduch, Tenente Coimbra e Gerson Pessoa, o projeto em epígrafe institui o Selo Raro, a ser inserido nos processos judiciais em que pessoa com doença rara figure como parte.
A propositura permaneceu em pauta sem receber emendas ou substitutivos.

A seguir, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou por sua aprovação.
Na sequência, a matéria foi distribuída a esta Comissão de Saúde, cabendo-nos, na qualidade de Relator, analisá-la à luz dos aspectos definidos no § 3° do artigo 31 do Regimento Interno Consolidado.

Ao fazê-lo, verificamos que o projeto merece prosperar, uma vez que responde a uma demanda sensível da área da saúde, ao reconhecer a vulnerabilidade das pessoas com doenças raras e a urgência que caracteriza seu tratamento. Esses pacientes enfrentam cotidianamente barreiras que comprometem seu bem-estar e, muitas vezes, sua própria sobrevivência, de modo que a tramitação prioritária de processos relacionados a seus direitos representa não apenas um gesto humanitário, mas uma medida de justiça e responsabilidade social. A aprovação da proposta contribui, assim, para reforçar a atenção integral a esse público, em consonância com o compromisso da Comissão de Saúde em zelar pela dignidade e pela qualidade de vida da população.
Pelas razões expostas, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei no 598, de 2024.
Deputado Itamar Borges

Relator
